
 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA E ATIVI-

DADES AFINS 

 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a empresa DAMCOM – DAMASCENO CONSTRUÇÕES E 

COMERCIO EIRELI, sociedade empresaria prestadora de serviços do segmento de construção 

civil e atividades afins, sediada à Rua João Calú, n◦ 550, Jardim Amazonas, CEP n° 56.318-390, 

em Petrolina/PE, inscrito no CNPJ sob o n° 04.644.733/0001-10, representada pelo sua sócia 

administradora, a Sra. Dalva Celli Ramos Cavalcanti Noronha, casada, brasileira, empresária, CPF 

n° 310.976.334-34 e cédula de identidade n° 2.581.243 SSP/PE, com endereço na Rua Alameda 

das Margaridas, n° 150, Condomínio Sol Nascente, Etapa II, Cidade Universitária, em Petro-

lina/PE, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a Sr. Francisco 

Guimarães de Barros Filho, engenheiro eletricista, CPF n° 103.513.104-87, RG n° 1.595.542 

SDS/PA, CREA/PI n° 0597/D, com endereço à Av. João Pernambuco n° 935, Fernando Idalino,                     

CEP: 56.332-710, em Petrolina/PE, doravante denominado CONTRATADO, resolvem de comum 

acordo firmar o presente contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais de Engenharia 

e Atividades Afins, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

        1 – Constitui objeto do presente contrato, a prestação de serviços técnicos profissionais de 

engenharia pelo CONTRATADO para desenvolver atividades como responsável técnico de obras 

e serviços de engenharia elétrica e atividades afins executada pela empresa contratante, con-

forme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da citada empresa 

contratante, conforme descriminado na ART de Cargo e Função.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

        2 -  Os serviços objeto do presente Contrato deverão ser realizados pelo contratado, inici-

ando-se na data da assinatura do contrato com vigência por tempo indeterminado. 

 



CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

        3 – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA mensalmente, pelos serviços contratados, o 

valor de R$ 7.272,00 (sete mil, duzentos e setenta e dois reais). 

         

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO 

        4 – O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a qualquer tempo, mediante 

notificação à parte contrária com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que o mero exer-

cício de tal faculdade implique em qualquer ônus.  

 

CLÁUSULA SEXTA –DAS PENALIDADES 

        5 – Quanto a fixação de multa para as situações em atraso na execução dos trabalhos, no 

pagamento ou rescisão antecipada, deverá o percentual ser fixado pelas partes, de acordo com 

a situação especifica. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE PELOS SERVIÇOS PRESTADOS  

        6 – Fica estabelecido, nos termos do Artigo 26 do Código de Defesa do Consumidor – Lei 

complementar n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, que o CONTRATANTE poderá reclamar por 

vícios aparentes ou fácil constatação no prazo de: 

6.1– 30 (trinta) dias, em relação ao fornecimento de serviço ou produto não durável; 

6.2– 90 (noventa) dias, em relação ao fornecimento de serviço ou produto durável 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO EXERCÍCIO DOS DIREITOS  

        7 – Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento dos termos 

e condições do presente contrato, ou exercer uma prerrogativa dele decorrente, não constituirá 

renuncia, nem afetará o direito da parte de exerce-lo a qualquer tempo. 

7.1– Aplica-se ao presente contrato as disposições do Código Civil e do Código de defesa do 

consumidor naquilo que lhe florem compatíveis. 

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

        8 – As partes de comum acordo elegem o fórum da Comarca de Petrolina, Estado de Per-

nambuco, para dirimir qualquer lide oriunda do presente contrato, com renuncias expressas de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 



        E por estarem assim ajustas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para os mesmos eleitos na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Petrolina, 20 de março de 2024 

 

 

_____________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

______________________________________________ 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHA:  

 

______________________________________________ 

RG: 
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